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LEI MUNICIPAL Nº 145/92 

- Altsra a redação do art. 4º da Lei Municipal 

nº 127/91, 

SHIGUEMITU SATB, Prefeito Municipal de Arapu-! 

tange, Estado de Mato Grosso, no use de  suas' 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu- 

nicipal aprovou e ale sancionma e promulga a 

seguinte Lei; 

Art, 1% » 0 artigo 4º da Lei Municipal nº 127/ 
91 de 16 de Dezembro de 1,991, que epreveu o Brçamento Proorama*? 
para o exercício de 1.992, passa a vigorar com a seguinte rada-! 
ção: 

Art. 4º = Fica 2 Poder Exscutivo Municipal au- 
torizade a abrir créditos suplementares atd o limite de 450 % ( 
Suatrocentes a Cinguente por Fento) de despesa, nos termos do 
artige 72 da Lei nº 4,320/64 e servindo como recursos Ds constan 
tes do artigo 43, 

- . Art, 2º - Esta Lei entrará em vigor na dzta de 
sua publicação, revoçada es disposições em contrário. 

Gebinets do Prefeito Municipal de Araputanga * 
Estado de Mato Groess, 20os 13 de Agosto de 1,992, 

SHISUE 
“Prefeito 

Dado, passado por esta Secretaria, registrade’ 
s ’ N 

em livro próprio em date SUpr&. 


